
AUTORIZA O PODER EXECU'rlVO MUNICIPAL 
li CONCEDER I SENÇÃO DE I PTU llS ENTIDA
DES QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PR()1111)f':N 

CillS . 

O Prefeito Municipal de Pedro Canário, E~ 

tado do Esp:Í.rito Santo, faço saber que a Câmar!I Munic ipal aprovou 

e e u s anciono a seguinte Lei , 

llRT . i2 - Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal au·::orizado conceder isenção do Imposto sobre Prop r ieda
de Predial e Territorial Urbana - IPTU , aos prédios próprios rcs 

quais estejam instalados Sindicatos , Sociedades Esportivas ou Re
c reativas, Entidades Culturais e Estudantis, Entidades filantrÓpl 
cas , reconhecidas por Lei de Utilidade Pública, exclusivamente em 
relação às partes por elas ocupadas e em funcionamento. 

AH~'. 2!! - Esta Lei entrará em vigor na dª 
ta de sua publicação , revogadas as disposições em contrario . 

Gabi ne Le do Prefeito Munlcipnl de Ped ro ' 
Canário , Estado do Espírito Santo , em 22 de Marco de 1994. 

MOZAR,~Y 
Pref ei to Municipal 

Registrado e Publicado no Gabinete do Pre 

!"!ito Municipal e afixado no local de costume. 

l\NA LÚ~'l'OS 
Chefe de Gabinete . 


